
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2011 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3135

Curso Superior: 9117

Instituto Politécnico do Porto - Instituto Superior de Engenharia do Porto

Engenharia Geotécnica e Geoambiente

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 34 1820 60
2ª 29 317 10
3ª 35 420 13
4ª 30 117 3
5ª 21 212 7
6ª 25 214 7

Total 174 30

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 1 01 01
Militares 2 11 313 111,6
Pref. Regional 1 51 1529 5014 128,8
Pref. Habilitacion 1 01 016
Geral 174 14100 4717 130,0

Total 229 30

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias (DL 272/20 140 2480 80C60

Ciências e Tecnologias 9 15 3060

Recorrente - Ciências e Tecnologia 6 33 10970

Química, Ambiente e Qualidade (V 2 11 3A02

Electrotecnia e Automação (VCT) 2 01 0A08

Administração 1 11 3085

Técnico de Restauração 1 01 0P81

Técnico de Mecatrónica 1 01 0P66

Técnico de Gestão e Programação 1 01 0P56

Artes Visuais (DL 272/2007) 1 01 0C64

Agrupamento 4 / geral 1 01 0840

Técnico de gestão do ambiente 1 01 0353

Técnico de laboratório 1 01 0755

Dec.-Lei 357/2007 (todas as vias) 1 01 0965

Recorrente - Electrotecnia e Electró 1 01 0976

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 136 2278 73
Aveiro 9 15 3
Viana do Castelo 7 14 3
Bragança 6 13 3
Braga 6 33 10
Viseu 5 23 7
Vila Real 3 02 0
Lisboa 1 01 0
Leiria 1 01 0

Total 174 30

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 136,3
Prova de ingresso 119,6
Média do 12º ano 145,2
Média do 10º/11º ano 145,2

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 126 1972 63
Femin. 48 1128 37

Total 174 30

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 1
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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